24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, EM 28 DE JULHO DE 2025.
ORDEM DO DIA:

1 – Ata da 23ª sessão ordinária realizada no dia 21.07.2025.

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO – COMISSÕES:

1 - Projeto de Lei nº 105/2025, denomina ruas do Loteamento Colina do Vale, do Município de Nova Prata e dá outras providências. (Tem por objetivo atender à solicitação apresentada por Scala Incorporadora de Imóveis Ltda, que requereu a denominação das vias públicas como: Rua A: Rua Oscar da Costa Karnal; Rua B: Rua Ermindo Cherubini; Rua C: Rua Heitor Tarasconi; e Rua D: Rua Alcides Antônio Manfredi).

PROJETOS DE LEIS DO PODER EXECUTIVO – NOVOS:

1 – Projeto de Lei nº 106/2025, altera o artigo 1º da Lei nº 10.944/2022, de 25 de outubro de 2022 e dá outras providências. (Lei que institui gratificação especial aos técnicos em enfermagem, enfermeiros e motoristas que atuarem na função de transporte inter-hospitalar, a alteração aumenta de 3 para 5 o número de vagas devido a um expressivo aumento na demanda do transporte de pacientes em ambulância UTI Móvel).
2 – Projeto de Lei nº 107/2025, cria o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e o Sistema de Cultura do Município de Nova Prata e dá outras providências. (O projeto prevê a devida adequação às novas estruturas administrativas e às exigências legais do Estado e da União).
3 – Projeto de Lei nº 108/2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente, por excesso de arrecadação e dá outras providências. (No valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) destinados às seguintes finalidades: R$ 100.000,00 para distribuição de britas aos produtores rurais; R$ 300.000,00 para melhorias de ruas e R$ 300.000,00 para a manutenção/conservação/ sinalização de estradas municipais).
4 – Projeto de Lei nº 109/2025, institui gratificação de natureza especial ao ocupante do cargo de Odontólogo, quando designado para exercer a função de Coordenador de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Tem por objetivo reconhecer e valorizar o desempenho de funções de alta complexidade e responsabilidade atribuídas à coordenação da área de saúde bucal, cujas atividades vão além das atribuições ordinárias do cargo, exigindo dedicação técnica, administrativa e institucional).
5 – Projeto de Lei nº 110/2025, institui gratificação de natureza especial ao ocupante do cargo de motorista, quando designado para atuar exclusivamente junto ao Conselho Tutelar, e dá outras providências. (Esses profissionais são convocados frequentemente fora do horário comercial, inclusive em situações emergenciais, em feriados e finais de semana, para atender ocorrências envolvendo crianças e adolescentes em risco, muitas vezes em conjunto com as forças de segurança, equipes de saúde e assistência social. Tais circunstâncias exigem disponibilidade, preparo e comprometimento além das atividades regulares previstas para o cargo).
 EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO:

1 – Pedido de Indicação nº 73/2025, do vereador Doga Minozzo, propõe ao Executivo a redução de canteiro central e criação de vaga de carga e descarga na avenida Cônego Peres.

2 – Pedido de Indicação nº 74/2025, do vereador Gilmar Peruzzo, solicita ao Executivo que encaminhe ao Legislativo Projeto de Lei como segue: Reconhece às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias das pessoas com deficiência no município e institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO no âmbito do Município de Nova Prata/RS.
3 – Pedido de Indicação nº 75/2025, do vereador Eraldo Domingos da Silva, dispõe sobre envio de correspondência à RGE.

4 – Pedido de Informação nº 5/2025, de todos os vereadores, solicita ao Poder Executivo, informações sobre o Projeto de Lei nº 81/2025, altera a lei nº 9.866 de 19 de setembro de 2017, que estabelece o Código Tributário do Município.
